  LEI Nº 5.647 - DE 01 DE SETEMBRO DE 2005

Altera a redação do art. 3º da Lei nº 5.614, de 06 de julho de 2005


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.614, de 06 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.272.033.2.312 - Contribuição IPREM - Creches e Pré-Escola - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e criar a rubrica 0702.00.06.181.047.2.344 - Custeio do Convênio com a PMMG - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), do Orçamento Municipal vigente.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 01 de setembro de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal


